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A Universidade Federal do Delta do Parnaíba, Piauí, por meio da Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 

Pesquisa e Inovação, do Programa de Pós-Graduação em Artes, Patrimônio e Museologia e da 

Comissão de Seleção, torna público informações referentes  

à ETAPA II - Prova de Conhecimentos - Prova Escrita para os/as candidatos/as com inscrições 

deferidas na ETAPA I do EDITAL Nº 01/2023. 

 

Processo Seletivo para a 10ª Turma do Programa de Pós-graduação em Artes, Patrimônio e 

Museologia, em nível de Mestrado Profissional, Biênio 2024-2026. 

 

- DATA: 20 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

- LOCAL: UFDPAR - AVENIDA SÃO SEBASTIÃO, 2819, PARNAÍBA - PI - AUDITÓRIO 

OESTE, SETOR NORTE, CCS, BLOCO C, 4º ANDAR 

 

- HORÁRIO LIMITE PARA ENTRADA NO AUDITÓRIO: 14:00 HORAS 

 

- HORÁRIO PARA INÍCIO DA PROVA: 14:00 HORAS 

 

- HORÁRIO LIMITE PARA TÉRMINO DA PROVA: 18:00 HORAS 

 

I. Instruções: 

a)  Para a realização da prova escrita, o/a candidato/a deverá apresentar documento de identificação 

com foto e comprovante de inscrição. 

b) Durante a realização da prova escrita, não será permitido à/ao candidato/a: ausentar-se do local da                   

aplicação da prova, salvo acompanhado de um membro da Comissão de Seleção; usar quaisquer 

equipamento elétrico-eletrônico (p. ex: telefone celular, relógio, gravador, calculadora, notebook e 

afins); 

c) A prova tem caráter eliminatório, com nota mínima 7,0 (sete), em uma escala de 0,0 (zero) a 10,0 

(dez); 

d) Será atribuída nota 0,0 (zero) à prova escrita do/a candidato/a se: falta de fundamentação teórica e 

prática de suas discussões; letra ilegível; escrever que não seja na tinta azul; consultar prova de 

terceiros; realizar plágio; 

e) Conforme o item 4.4.7 o/a candidato/a impossibilitado/a de realizar cada uma das etapas no período 

estabelecido será eliminado/a do processo de seleção. 

 

 

Parnaíba (PI), 17 de novembro de 2023 

 

 

 

 

Prof. Dr. Rodrigo de Sousa Melo 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Artes, Patrimônio e Museologia 
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